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ESTADO DO RIO GRANDE O SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.254, DE 13 DE EZEMBRO DE 2010.

Ins itui sob a divulgação no site da
Câ ara Municipal de Carazinho de
es aço destinado a publicação de fotos
e úncios de pessoas desaparecidas
no Ambito do Municipio de Carazinho.

Au oria: Vereador Élbio Esteve

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CA AliNHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo a rovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Câmara Municipal de C razinho, encarregada de disponibilizar
em seu site, espaço para a publicação de fotos anúncios de pessoas desaparecidas
residentes em Carazinho, ou que tenham parentes r sidindo na cidade.

Art. 2° Fica a Câmara Municipal d
suporte, manutenção e atualização do serviço por t

Carazinho encarregada de prover o
po indeterminado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na dat de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2010.
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